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TRIBUNAL. REGIONAL. ELEITORAL.
RIO GRANIiE no NORTE

PORTARIA N^ O^SZS^A — GP

u Desembargador Presidente do Tribunal. Regional

Eleitoral do Rio Orands do Nortoj no uso das atribuições que lhe 

sao oonTeridas pelo urt. i9, inoiso XMI, do Regimento Interno da 

Seo retar ia desta Casa j e de acordo com o que dec i d iu a C. Corte 

na Sessão Ordinária do dia 07 de julho de í994,

RESOLVE:

Art . Designar, os ‘suplentes desta Corte,

Doutores ANAURI DE SOUZA MOURA SOBRINHO e OSUALDO SOARES CRUZ 

para exercerem as -Funcoes de Juizes Auxiliares da Propaganda 

Eleitoral,

Ar t , £9 - Revogam-se a<3 dispôsiçoes em cont rár io .

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional

Eleitoral do Rio Grande do Norte, em Natal, 07 de julho de 1994.

Desembargador ARMANDO D STA FERREIRA

Presidente do TRE/R
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NUMERO ATA DA SESSÃO ORDINARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DIA 07 DE JULHO DE 1994

Pelas treze horas e quarenta e cinco minutos, scb a 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador ARMANDO DA COSTA FERREIRA, presentes os 

Excelentíssimos Senhores Desembargador José Gosson e os Doutores Magnus Delgado, Sandra Elalí, 

Manoel dos Santos, Eduardo Marinho, Carlos Gomes e Edilson França, Procurador Regional 
Eleitoral, foi aberta a sessão. Lida, •Toi aprovada com emenda a ata da sessão ordinária 

anterior. EXEEDIENIE: Telex-Clrcular n2 93/94 do Tribunal Superior Eleitoral comunicando 

retificação no Telex Circular no. 63, de 19.05.94. referente as datas das Convenções 

Regionais e Municipais do Partido de Justiça Popular - PJP. Convençoss Regionais até 06.0S.94. e 
Convencoes Municipais até 15.07.94 Telex-Círcular no. 90/94 do Tribunal Superior Eleitoral, 

comunicando qus, apreciando Consulta no. 14.382 formulada pelo Partido da Frente Liberal - PFL, 
decidiu nao conhecer da consulta quanto a dúvida .suscitada no artigo 43 da Lei no. 0713/93, e 

conhecer quanto ao artigo 38 S§ 12 e 22 da mesma lei. Ofícios nos. 060, 321 e 348/94 das 

.Doutoras Maria Assimar Pinto de Araújo e Sandra Simões de Souza Dantas Elalí, Juizas de Direito 

desta Comarca e do Doutor Victor dos Santos Martins Ferreira, Juiz de Direito da Comarca de 

Itanhandu/MC, respectívamente, solicitando endereços de eleitores. Ofício no. 779/94 do Bacharel 
Carlos Sérgio Beserra de Fontoura, Delegado de Polícia Federal, nesta Capital, solicitando dados
qualificativos de Porfírio Potí Pacheco e Hélio Tonlco de Souza. QBQEU__âDtlltiXSJBâlXUâ: 

Apreciando os ofícios nos. 060, 321 e 343/94, o Tribunal, à unanimidade consoante parecer do
I Ministério Público Eleitoral, deferiu o pedido de fornecimento de endereços de eleitores.

Apreciando o oficio no. 779/94 o Tribunal, à unanimidade, de acordo com o parecer da Douta 
Procuradoria Regional Eleitoral, autorizou o fornecimento dos dados solicitados.joDeseüibaTgador 

Presidente submeteu à apreciacao da Corte o dispositivo constante do artigo 71 e parágrafos, da 

Resolução de 21.06.94 e, o Tribunal, à unanimidade, concorde parecer da Douta Procuradoria 

Regional Eleitoral, designou os suplentes desta Corte Amauri de Souza Moura Sobrinho e Oswaldo 

Soares Cruz para exercerem as funções de Juizes Auxiliares da Propaganda Eleitoral, ficando para 

apreciacao posterior deste Tribunal a indicacao do terceiro Juiz Auxiliar, lavrando-se
[respectivas portarias e oficiando-ss aos referidos JuizesJ Acolhendo proposição do Doutor Carlos 

Gomes, o Tribunal, à unanimidade aprovou voto de louvor ao Doutor Célío de Figueiredo Maía pelo 

empenho junto a Propaganda Eleitoral. comunicando ao homenageado. Associou-se a Douta
Procuradoria Regional Eleitoral C Desembargador Armando da Costa Ferreira comunicou ao 

Colegiado que as sessões do .mes de julho a partir do dia 11, serão realizadas às segundas, 
terças, quartas e quintas-feiras no horário regimental. Nada mais havendo a tratar Foi
encerrada a ssssao. Do que, para constar, eu, ___________________ _ __________________-
funcionária à disposição deste Tribunal e Secretária das Sessões, lavrei a presente ata, que 

tíepois de lida e aprovada sai assinada pelos presentes. /////////.'//////////////////////////■'




